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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Dispensa de Licitação n. 51/2025

Objeto: Serviços Continuados de Limpeza

Atendidas todas as formalidades legais pertinentes à Dispensa de Licitação n. 51/2025,
destinada à prestação de serviços continuados, em regime de dedicação exclusiva de mão de obra,
de limpeza dos Serviços Regionais de Auditoria do Tribunal de Contas do Estado; acolho a Ata da Sessão
de Dispensa Eletrônica de Licitação (SEI 0478454); e adjudico o Lote n. 01 (único) à empresa WB
SERVICOS DE TERCEIRIZACAO LTDA., pelo valor total de R$ 451.626,96 (quatrocentos e cinquenta e um
mil seiscentos e vinte e seis reais e noventa e seis centavos) para o período de 12 (doze) meses.

Declaro dispensável a licitação, nos termos do art. 75, VIII, da Lei Federal n. 14.133/2021.

Homologo o procedimento e autorizo a contratação, devendo a despesa correr à conta da
U.O. 02.01, Atividade 6402, Rubrica 3.3.90.37.3701 – Limpeza e Higiene.

Documento assinado eletronicamente por CLAUDIO ROBERTO KOSKODAN DAS CHAGAS, Diretor-
Geral, em 29/12/2025, às 18:03, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 10
da Resolução nº 1.104, de 6 de fevereiro de 2019.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://portal.tce.rs.gov.br/sei-confere-
assinatura, informando o código verificador 0478457 e o código CRC 71B5EC1E.

Referência: Processo nº 003867-0220/25-3 SEI nº 0478457

SÚMULA DE TERMO DE CONTRATO TCE/RS N.º 76/2025

Processo nº: 002427-0220/25-6

Partes:  ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, por intermédio do TRIBUNAL DE CONTAS, e a
empresa TREVOSUL SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA.

DET. Disponibilização em 30/12/2025

DET. Disponibilização em 30/12/2025

https://atosoficiais.com.br/tcers/resolucao-n-1104-2019-institui-o-sistema-eletronico-de-informacoes-sei-no-ambito-do-tribunal-de-contas-do-estado-do-rio-grande-do-sul-e-da-outras-providencias?q=1104/2019
https://portal.tce.rs.gov.br/sei-confere-assinatura
https://portal.tce.rs.gov.br/sei-confere-assinatura


Objeto:  prestação de serviços continuados nas funções de recepcionista, telefonista e
supervisor/preposto, a serem executados em regime de dedicação exclusiva de mão de obra, nas
dependências do Tribunal de Contas do Estado do RS

Vigência: prazo remanescente do Contrato TCE nº 45/2025, contado do dia 12/01/2026, com término em
16/09/2026, podendo ser prorrogado nos termos do artigo 107 da Lei nº 14.133, de 2021, observado o
limite máximo legal.

Valor total: O valor mensal da contratação é de R$ 40.750,00 (quarenta mil setecentos e cinquenta reais),
perfazendo o valor anual de R$ 489.000,00 (quatrocentos e oitenta e nove mil reais).

Dotação Orçamentária:  Unidade Orçamentária 0201, Atividade 6402, Classificação Econômica
3.3.90.37.3703 – Serviços Gerais.

Base Legal: art. 90, § 7º, da Lei Federal nº 14.133/2021, e demais legislações pertinentes.

    

Documento assinado eletronicamente por PATRICIA MORAIS GUTERRES, Oficial de Controle Externo,
em 29/12/2025, às 18:03, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 10 da
Resolução nº 1.104, de 6 de fevereiro de 2019.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://portal.tce.rs.gov.br/sei-confere-
assinatura, informando o código verificador 0478494 e o código CRC 8D6C1C55.

Referência: Processo nº 002427-0220/25-6 SEI nº 0478494

https://atosoficiais.com.br/tcers/resolucao-n-1104-2019-institui-o-sistema-eletronico-de-informacoes-sei-no-ambito-do-tribunal-de-contas-do-estado-do-rio-grande-do-sul-e-da-outras-providencias?q=1104/2019
https://portal.tce.rs.gov.br/sei-confere-assinatura
https://portal.tce.rs.gov.br/sei-confere-assinatura
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